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"Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar
acordo com a Compaúia de Saneamento do paraná _

SANEPAR, referente a débitos contraídos no período
de agosto de 200g ajulho de 2009.,,

aproYou e eu!

PREFEITURA HUNICIPAL DE CAÍÚPO iIAGRO
Estrada do CeÍnê KM 18,5 N." 1E600 - CEP 83535{t00

Campo Magro / Paraná - Fone/Fax: (1r) 3677.1000
www. campomagr o. pr.gov.bt

Ara. 1". Ficâ o poder Executivo aúorizado a firmar acordo com a Companhia de
saneamento do paraná - sANEpA& referente aos débitos, originrários do inadimplemento de
Íàturas entre os meses de agosto de 200E ajulho de 2009, conforma disposto no Anexo I.

Art. 2". O poder ExecrÍivo paganí à Companhia de Saneamento do paraná

SANEPAR' a imponância mensar de Rs 2.046,42 (doismil e quarenta e seis reais e quarenta e
dois cenra\ os). nos próximos 60 (sessenta meses), a contar da data da publicação da presente. de
modo a dar quitaçâo aos débitos contraídos no período descrito no artigo l.o da presente.

Art. 3". Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação

CAMPO MAGRO, 25 de Novembro de 2009

A CÂMARÂ MTNICIPAL DE CAMPO MAGRO, ESTADO DO PARANÁ,
PREFEITO MUMCIpAL, sanciono a seguinte lei:
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LEt MUN|C|PAL N.o 562/2009

Prefeito Municipal


